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INDICAÇÃO Nº_______/2020 

Ao  

Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

SR. ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa Excelência, 

nos termos do artigo 94 inciso III e artigo 106, inciso IX do Regimento Interno, que seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão 

competente a providência que segue: 

 

Solicita à Prefeitura Municipal de Cariacica a 

adoção de medidas para a diminuição do tempo de 

exposição ao contágio do COVID-19, em relação aos 

trabalhadores de limpeza pública e saneamento do 

município. 

JUSTIFICATIVA  

 

O intuito da presente solicitação é aumentar e garantir a proteção dos servidores responsáveis 

pela limpeza pública e saneamento de Cariacica, amenizando ao máximo a exposição dos 

mesmos à alta contaminação do COVID-19. 

 

Outrossim, informamos que esta medida nasce junto com a Indicação nº 126/2020 deste 

Parlamentar, que solicita uma ampliação da distribuição dos Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI para esses trabalhadores, portanto, sendo indispensável que o Poder Público 

realize ações e dê a devida atenção para este fundamental serviço e para as pessoas que o 

fazem. 

 

Deste modo, é importante destacar que embora haja isolamento social em vigor desde março 

do presente ano, existem serviços que não podem ser interrompidos, dentre eles estão os 

serviços de limpeza urbana e coleta de lixo que, por consequência expõem esses servidores ao 

ambiente externo de possível transmissão do vírus, evidenciando a importância da medida 

tratada em proposição.  

 

Assim, objetivando resguardar a saúde desses trabalhadores e de seus familiares, já que não 

podem parar suas atividades, é necessário que o Poder Executivo Municipal atue em conjunto 

à concessionária de limpeza urbana, para avaliar e tentar definir uma escala mais segura e 

eficiente que diminua exposição à contaminação do novo coronavírus. 

 

Portanto, eis que trago aos Nobres Pares esta medida de extrema relevância social para o 

Município de Cariacica. 

 

                                                  Plenário Vicente Santório Fantini, em 06 de abril de 2020. 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 
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